
REQUERIMENTO Nº                     , DE 2023

(Do Sr. DELEGADO PAULO BILYNSKYJ)

Requer a realização de Mesa Redonda

no Estado de São Paulo, para discutir

acerca do PLP 22/2022, que Autoriza o

Homeschooling.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de Mesa redonda no Estado de São Paulo, para discutir acerca

do PLP nº 22/2022, que Autoriza os Estados e o Distrito Federal a legislarem sobre

diretrizes e bases da educação domiciliar (Homeschooling), o qual fui designado para

emitir relatório.

Indico a realização do debate no dia 24 de junho, em meu gabinete em São

Paulo, localizado na Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha, nº 75, Edifício Dumez,

Sala 31 -  Vila Cruzeiro, São Paulo.

Indico para debater o tema as seguintes autoridades:

- Vanessa  de  Lima  Fernandes  Mota,  membro  da  diretoria  da  FAEDUSP  -

Associação de Famílias Educadoras do Estado de SP;

- Pedro Tomaz, Advogado;

- Ricardo Franco De Angelis, Diretor do Instituto Ave Maria Homeschool;

- Diego Vieira Presidente, AFESC Homeschooling;
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A realização  de  Mesa  Redonda no Estado  de  São Paulo  tem como objetivo

discutir,  com  autoridades  competentes,  acerca  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº

22/2022, que Autoriza os Estados e o Distrito Federal a legislarem sobre diretrizes e

bases da educação domiciliar (Homeschooling), nos termos do parágrafo único do art.

22  da  Constituição  Federal  de  1988,  objeto  de  análise  desta  Comissão  sob  minha

relatoria. O debate se faz necessário para, com o auxílio de especialistas na área, instruir

matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assunto de interesse público

relevante, atinente à sua área de atuação.

É necessário, portanto, que esta Comissão de Educação autorize a realização de

Mesa Redonda para que os esclarecimentos necessários para análise e perspectivas de

solução do tema sejam feitos. Por isso, conto com a aprovação dos Pares para aprovação

do requerimento.

Sala das Sessões, em 10 de Maio de 2023.

Deputado DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

(PL-SP)
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